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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
	JME/Fls.______

000148-07.00/17-4     



TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO TIPO MENOR PREÇO
(COM DISPUTA) - EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E EQUIPARADAS
Reagendamento
1. Dispensa Eletrônica de Licitação nº 17/ SEAORÇ - TJM/RS/2017 (expediente n.º 000148--07.00/17 - 4), que reger-se-á pela  Lei Estadual nº 13.179, de 12 de junho de 2009 e subsidiariamente pelas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 art. 24, Inciso II; pela 10.520, de 17 de julho de 2002; pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e pelas condições previstas neste termo e seus anexos, mediante as seguintes condições:

1.2 As empresas enquadradas no Art. 1º do Decreto 43.295, de 18 de agosto de 2004 (Programa RS Competitivo), deverão apresentar as propostas já com valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS, para os itens assim definidos nesta dispensa:

	Data/Hora limite para encaminhamento das propostas 
	08/06/2017 até às 14hs30min

	Data/Hora da abertura das Propostas:
	08/06/2017 às 14hs31min

	Data/Hora do início da disputa:
	08/06/2017 das 15hs às 15hs10min

	Objeto:
	A contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação completo de paredes em gesso acartonado (Dry wall), montadas e completamente acabadas, emassadas (2 demãos), lixadas e pintadas com duas demãos de tinta acrílica semi-brilho na cor existente no local, estruturadas em perfis com aço zincado, com 10cm de espessura, com propriedades de isolamento acústico e rodapés metálicos pintados no mesmo padrão dos existentes (área divisória. 2,70 m², painel) e fornecimento e instalação de porta cega de madeira lisa padrão imbuia (PSC –padrão portas existentes no local) para divisória– (0,80x2,10)m, completa, com dobradiças, marcos e contra-marco, fechaduras referência soprano, requadros batentes etc (área da porta. 1,68 m², porta), a fim de atender as necessidades da 2ª Auditoria Militar da Justiça Militar, localizada na Rua Cel André Belo nº 72, bairro Praia de Belas, CEP 90110-020.

	Dotação Orçamentária:
	U.O.: 0701
Recurso: 2002
Projeto/Atividade: 6219 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.3930


2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Somente poderão participar desta Dispensa de Licitação  microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 13.706/2011, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação, que estiverem credenciadas junto a Seção de Cadastro da CELIC, e que atenderem a todas as exigências, inclusive, quanto à documentação, conforme estabelecido neste Edital, e:

2.1.1 não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com administração Pública Estadual;

2.1.2 que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente);

2.1.3 não será permitida a participação sob forma de consórcio;

2.1.4 não sejam declarados inidôneos em qualquer esfera do governo.

2.2 O licitante para participar do certame deverá declarar em campo eletrônico o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.

2.2.1 O não-atendimento do item acima ensejará a desclassificação da proposta no sistema, com automático impedimento da participação na disputa.

2.3 A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste termo, dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços com valores unitários e totais, exclusivamente por meio eletrônico.

2.4  É vedada a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da Administração Pública do Estado do Rio Grande do Sul, de pessoa jurídica conforme previsto no artigo 3º, §2º do Decreto nº. 48.705, de 16 de dezembro de 2011.

2.5 A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial www.pregaobanrisul.com.br, pelo e-mail servico-licitacao@tjmrs.jus.br ou joao-korth@tjmrs.jus.br
3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtidos junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado –CELIC. 

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a Dispensa Eletrônica de Licitação.

3.3 O credenciamento e a sua manutenção no respectivo cadastro dependerá de registro cadastral na CELIC.

3.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PROCERGS ou ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - TJM-RS responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5 A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de acesso.

3.6 No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha Seção de Cadastro da CELIC até às 17 horas do último dia útil anterior a data de abertura da sessão da dispensa.

4 - DA PROPOSTA ELETRÔNICA

4.1 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances;

4.2 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.3 A Proponente deverá anexar a PROPOSTA COMERCIAL COM VALOR TOTAL DO LOTE em formulário eletrônico específico sob pena de ser desclassificada;

4.4 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas no edital;

4.5 Manifestação em campo próprio do sistema eletrônico de que tem pleno conhecimento e do atendimento às exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no edital, e, ainda, se está ou não enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP).

4.6 A proposta deverá indicar a marca do produto ofertado.
4.7 A proposta deverá indicar o prazo de entrega, o qual não poderá ser superior a 20(vinte) dias corridos, contados a partir da Ordem de Fornecimento.

4.8 A proposta deverá conter prazo de garantia, no qual a licitante se obriga a reparar ou substituir quaisquer peças ou unidades que venham a apresentar defeitos de fabricação ou funcionamento, sem qualquer ônus, pelo prazo previsto no Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, conforme consta no Anexo I, considerado o período de garantia contratual, que começará a correr findo o prazo de 90 (noventa) dias da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas.
4.9 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do publica; se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias.

4.10. Se na proposta não constar os subitens 4.7, 4.8 e 4.9, subentende-se que a proponente aceita as condições do Edital. 

5- DA SESSÃO DA DISPENSA
5.1 A partir do horário previsto nesta Dispensa Eletrônica, terá início a sessão pública do Dispensa Eletrônico, com a divulgação das propostas de Preços, recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica;

5.2 Somente poderá participar da rodada de lances a licitante que anteriormente tenha encaminhado proposta de preços;

5.3 Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor. Em seguida, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

5.4 O valor do percentual de oscilação entre os lances ofertados será prerrogativa do administrador;

5.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

5.6 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;

5.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30(trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.8 Facultativamente, ao Administrador poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüentes transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, ao Administrador poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

5.9 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Administrador acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.10 No caso de desconexão com Administrador, no decorrer da etapa competitivas do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances, retomando o Administrador, quando possível, sua atuação no sessão publica, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.11 No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da sessão publica será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes;

5.12 Encerrada a sessão pública virtual, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a proposta comercial, devidamente, readequada e assinada, via sistema, no prazo máximo de 01 (uma) hora a contar da solicitação do pregoeiro, no próprio site . www.pregaobanrisul.com.br.
5.12.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverão ser encaminhados os documentos relativos à Regularidade Fiscal mesmo que vencidos, sob pena de inabilitação.
5.13 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Administrador examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nesta etapa o Administrador poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço;

5.14 Constando o atendimento das exigências fixadas no Termo da Dispensa Licitação, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço;

5.15 A proposta verá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá:

a) orçamento discriminado em preços unitários expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, devidamente corrigidos após o encerramento dos lances;

b) após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Administrador;

c) a proposta deverá considerar a entrega do material ou a execução dos serviços no local indicado.

6. Da Habilitação:

6.1 Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá encaminhar via fax, no prazo máximo de 01(uma) hora, após encerrada a disputa, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da sessão do pública os seguintes documentos:

6.1.1  1  Certificado de Fornecedor do Estado – CFE e Anexo do CFE, fornecido pela CELIC/RS, na família(s) 007 e/ou 059, comprovando registro na família correspondente  indicada no Termo de Dispensa de licitação, com prazo de validade vigente, inclusive para a documentação nele contida  mais o documento referido no  subitem: 6.1.6 . Caso as certidões do CFE estejam vencidas o licitante deverá juntar a(s) correspondente (s) certidão(ões) dentro do prazo de validade, ou os documentos abaixo relacionados:

6.1.2 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, mediante a apresentação do Cartão (CNPJ);

6.1.3 prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, expedido pela Caixa Econômico Federal, emitido na jurisdição fiscal da sede do requerente;

6.1.4 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.1.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943." (NR) regulamentada pela Lei Federal  nº 12.440, de 7 de julho se 2011.
6.1.6.Declaração firmada pelo responsável da própria empresa licitante de cumprimento ao disposto nos incisos XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal e V, art. 27 da Lei Federal n° 8.668/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

6.2 No julgamento de documentos apresentados por microempresas ou empresas de pequeno porte, serão seguidos os critérios estabelecidos nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06;

6.3 No caso de haver restrições na documentação relativa à Regularidade Fiscal, apresentada pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, contados a partir da notificação da irregularidade à empresa (por escrito) pela Administração, para a apresentação de novos documentos fiscais, sem restrições;

6.4 Não fará direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à Regularidade Fiscal, o que ensejará, ainda, a inabilitação da licitante;

6.5 A não-regularização da documentação relativa à Regularidade Fiscal, no prazo constante no subitem 6.3, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Termo de Dispensa de Licitação, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

7. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.
7.1 Se a Empresa vencedora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

a) pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado ou na realização do serviço: 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material ou 1% (um por cento) do valor referente às etapas ainda não realizadas do serviço, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) pela recusa em efetuar o serviço, o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material ou do serviço contratado; 

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido; 

d) pela recusa da Empresa vencedora em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição não efetivada nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

7.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

7.3 As importâncias relativas às multas serão descontadas do pagamento porventura devido à empresa vencedora ou cobradas na forma prevista em lei. 

7.4 O Órgão Requisitante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta dispensa poderão ser solicitados através do e-mail servico-licitacao@tjmrs.jus.br ou joao-korth@tjmrs.jus.br.
8.2 O Foro para dirimir questões deste procedimento, será o de Porto Alegre.

9. DOS ANEXOS:

Fazem parte deste Termo, como anexo(s):

Anexo I
Especificações Técnicas;
Anexo II 
Termo de declaração ser apresentada pela empresa contratada
Anexo III                        Desenho com medidas
Anexo IV 

Atestado de Visita 

ADMINISTRADOR:

JOÃO ALTAIR KROTH

ID 2243008

Porto Alegre, RS, 02 de junho de 2017.

DIRNEI VIEIRA DE VIEIRA,

DIRETOR GERAL DO TJM.

Anexo I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
FAMILIA(S) CELIC: 007 e/ou 059

1 – OBJETO

A contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação completo de paredes em gesso acartonado (Dry wall), montadas e completamente acabadas, emassadas (2 demãos), lixadas e pintadas com duas demãos de tinta acrílica semi-brilho na cor existente no local estruturadas em perfis com aço zincado, com 10cm de espessura, com propriedades de isolamento acústico e rodapés metálicos pintados no mesmo padrão dos existentes (área divisória. 2,70m², painel) e fornecimento e instalação de porta cega de madeira lisa padrão imbuia (PSC –padrão portas existentes no local  ) para divisória– (0,80x2,10)m, completa, com dobradiças, marcos e contra-marco, fechaduras referência soprano, requadros batentes etc(área da porta. 1,68 m², porta)
), a fim de atender as necessidades da 2ª Auditoria Militar da Justiça Militar, localizada na Rua Cel André Belo nº 72, bairro Praia de Belas, CEP 90110-020.
	Nº ITEM
	1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO OBJETO

	QUANTIDADE

	1.
	Divisórias Gesso Acartonado (Dry wall),
	

	1.1
	Fornecimento completo de paredes em gesso acartonado (Dry wall), montadas e completamente acabadas, emassadas (2 demãos), lixadas e pintadas com duas demãos de tinta acrílica semi-brilho na cor existente no local estruturadas em perfis com aço zincado, com 10cm de espessura, com propriedades de isolamento acústico e rodapés metálicos pintados no mesmo padrão dos existentes (área divisória. 2,70m², painel).
Fornecimento e instalação de porta cega de madeira lisa padrão imbuia (PSC –padrão portas existentes no local  ) para divisória– (0,80x2,10)m, completa, com dobradiças, marcos e contra-marco, fechaduras referência soprano, requadros batentes etc(área da porta. 1,68 m², porta)

	Total 4,38 m²


	
	
	

	
	VALOR DO TOTAL DO LOTE
	


3. LOCAL  DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão realizados na 2ª Auditoria da Justiça Militar, localizada na Rua André Belo nº 72, bairro Praia de Belas, CEP 90110-020. 

. 

3.2. Todas as despesas e providências necessárias à instalação, transporte interno e/ou externo, inclusive o pagamento de emolumentos, bem como atender ao pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, que digam diretamente respeito aos serviços contratados ocorrerá por conta da empresa contratada.

3.3. Os trabalhos que forem mal executados, com vícios de material e/ou mão de obra, ou em desacordo ao constante neste Termo de Referência, deverão ser refeitos e/ou substituídos, na forma prevista, a juízo do Tribunal de Justiça Militar, sem que tal acarrete em solicitação de ressarcimento por parte da contratada, nem extensão do prazo para conclusão dos serviços.

3.4. Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços, bem com as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com os serviços.

3.5. A contratada, durante a instalação deverá tomar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros. A contratada se responsabilizará por todos os danos causados as instalações existentes, aos móveis, a terceiros e aos bens públicos. A contratada deverá recompor todos os elementos que forem danificados durante a execução dos serviços (pavimentação, pinturas, revestimentos, etc.), usando materiais e acabamentos idênticos aos existentes no local.

3.6. Ao final, após a conclusão e aceitação de todos os serviços contratados, será realizada limpeza para entrega da obra, compreendendo a retirada de entulhos/embalagens por ventura existentes e a limpeza do local.

3.7. Em caso de dúvidas, as empresas poderão verificar as condições para instalações no ambiente da 2ª Auditoria da Justiça Militar, por ocasião da visita técnica obrigatória.
 Opcional para os participantes e obrigatório para empresa vencedora do certame.

4 –   PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E INSTALAÇÃO

4.1 – O fornecimento/entrega deverá ser feita em 20 dias corridos, após a data do recebimento do empenho, no horário das 9 horas até ás 17 horas, no seguinte endereço: 
- 2ª Auditoria da Justiça Militar, localizada na Rua André Belo nº 72, bairro Praia de Belas, CEP 90110-020.

4.2. Os serviços serão recebidos na forma prevista no art. 73, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.3.. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade civil a ele relativa.

4.4. Estão incluídos no preço o fornecimento, frete e a instalação, bem como todo o material necessário à execução do serviço.

5 – DA GARANTIA DO OBJETO
5.1. A garantia de no mínimo de 12 (doze) meses considerado o período de garantia contratual, o qual, começará a correr findo o prazo de 90 (noventa) dias da garantia legal de que trata a Lei Federal nº 8.078/90, bem como no qual a licitante se obriga a reparar ou substituir quaisquer peças ou unidades que venham a apresentar defeitos de fabricação ou funcionamento, sem qualquer ônus.

6– RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, TELEFONE E EMAIL
6.1. Para o fornecimento, será comunicado o Contratante, formalmente, em até 48 horas antes da entrega e realização do serviço de instalação das mercadorias do objeto licitado, em conformidade com o Edital e este Termo de Referência.

6.2. Responsável pelo recebimento, endereço eletrônico e telefone. Obrigatório agendar a entrega na Rua André Belo nº 72, bairro Praia de Belas, CEP 90110-020 pelo telefone (051) 32141050 contato com servidor ARBOGAST, email joao-fontoura@tjmrs.jus.br
7. CONDIÇÕES E PRAZO DO PAGAMENTO

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura distintas para os serviços efetivamente prestados e para as peças que forem fornecidas ao CONTRATANTE.

7.2. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir do “Atesto” da Nota Fiscal pela Administração, mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA.

7.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e vinculado à conta corrente.

7.4 O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame e, ainda, se for constatado, que os serviços prestados não correspondem às especificações apresentadas na proposta.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados a qualquer agente que sejam provenientes de falha na execução do objeto, redução em níveis de proteção ou segurança, de problemas funcionais apresentados em decorrência de alteração e/ou falha de projeto, de alteração da destinação ou finalidade do equipamento que vise adaptar, reduzir custo, ou auferir lucro indevido, seja por culpa ou dolo, sujeitando-se às sanções legais vigentes.

8.2 - Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados.

8.3 – Executar fielmente o objeto descrito, entregando-o nas quantidades e especificações apresentadas, de acordo com as exigências constantes deste Termo de Referência.

8.4 - Cumprir todas as orientações do Contratante necessárias ao fornecimento dos  materiais, incluindo a respectiva instalação.

8.5 – Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a execução do objeto licitado.

8.6 – Acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

8.7 – Comunicar ao Contratante, com antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem a entrega no prazo estipulado.

8.8 - Executar os serviços com o pessoal técnico especializado, fornecendo todas as ferramentas, produtos e materiais originais necessários.

8.9 – Recuperar as áreas danificadas durante a execução dos serviços e deixar o ambiente limpo durante a execução do objeto.
8.10 – Responsabilizar-se por todos os custos indiretos incluindo transporte, mão-de-obra, alimentação, ferramentas/equipamentos e demais verbas necessárias à execução dos serviços.

8.11 – Comunicar ao CONTRATANTE todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

8.12 – Levar imediatamente ao conhecimento do TRIBUNAL qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato para adoção imediata das medidas cabíveis.

8.13 - Em nenhuma hipótese, o TRIBUNAL poderá ser responsabilizado por acidentes que venham a ocorrer com os empregados da CONTRATADA durante a execução dos serviços objeto do contrato.

8.14 – Zelar para que ferramentas e materiais não sejam abandonados sobre passagens e áreas de trabalho, bem como respeitar o dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente.

8.15 - Comunicar eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativas, as quais serão apreciadas, para análise e deliberação da Administração, com vista à aplicação de penalidades.

9 – OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
9.1 – Designar servidor e/ou comissão especialmente designada para acompanhar a execução e o recebimento do objeto.

9.2 - Rejeitar os equipamentos e materiais que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência.

9.3 – Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante apresentação de nota fiscal devidamente conferida e em condições de liquidação.

9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado, por servidor do Tribunal, que atestará a Nota Fiscal para fins de pagamento.

9.5 – Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

9.6 – Permitir aos funcionários da Contratada o livre acesso às suas dependências, de modo a viabilizar a execução do objeto licitado durante o horário de expediente.

9.7 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

9.8 - Sustar a prestação de qualquer serviço, quando verificada irregularidade na qualidade de sua prestação e determinar a sua substituição.

9.9 - Atestar a nota fiscal após a conclusão dos serviços pela CONTRATADA.

9.10 - Acatar a legislação vigente, em especial a Lei 8.245 de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a ela pertinentes.

10 -  DA METODOLOGIA/JULGAMENTO DA PROPOSTA:
10.1. O critério de aceitação e classificação das propostas será o de MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, de acordo com as especificações do objeto acima relacionado.

11 -  DAS PENALIDADES:
 11.1- A Contratada, sujeitar-se-ão, no que couber, às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 (artigos 81 A 108).

11.2- Pelo atraso injustificado na entrega e/ou pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora as penalidades previstas na legislação pertinente; 

11.3 - Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produto em desacordo com as especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não forem cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos.



11.4. A recusa da CONTRATADA em entregar o objeto acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total que lhe foi adjudicado.

11.5.O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega do objeto, sem justificativa por escrito por parte da CONTRATADA, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, cumulativamente, limitada ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

12. HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Horário de realização dos serviços: Dias úteis entre 9h e 18h.

13 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. Os serviços deverão ser realizados, bem como a entrega e instalação das divisórias pela CONTRATADA na 2ª Auditoria da Justiça Militar, localizada na Rua Cel André Belo nº 72, bairro Praia de Belas, CEP 90110-020. 

. 

13.2. Antes da execução do objeto, a empresa vencedora deverá conferir in loco as medidas das divisórias a serem fornecidas e instaladas, bem como a definir a cor a ser fornecida para que seja mantido o padrão predial.

13.3.  A empresa vencedora não poderá alegar que as medidas indicadas no Termo de Referência não conferem com o local onde serão instaladas as divisórias, sendo de sua inteira responsabilidade a conferência das mesmas, que poderão sofrer alteração de até 10 cm.

13.4.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente administrativo da Contratante.

13.5. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, e legislação correlata.

ANEXO II

TERMO DE DECLARAÇÃO SER APRESENTADA ELA EMPRESA CONTRATADA

________________________________________________________ , CNPJ N.º _____________________________________, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, ________________________________________________________ , CPF N.º ______________________________________, PARA OS FINS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 2.º, INCISO V, E 3.º DA RESOLUÇÃO N.º 07/2005 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, COM A REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N.º 09/2005, DECLARA (   ) TER (   ) NÃO TER SÓCIOS OU EMPREGADOS QUE SEJAM CÔNJUGES, COMPANHEIROS OU PARENTES EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, INCLUSIVE, DE OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO E DE CHEFIA OU EXERCENTES DE FUNÇÃO GRATIFICADA DA MESMA NATUREZA OU, AINDA, DE MAGISTRADOS VINCULADOS AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

NOME DO SÓCIO/EMPREGADO FAMILIAR OU PARENTE: ___________________________________________________________________

RELAÇÃO E GRAU DE PARENTESCO:

___________________________________________________________________

CARGO OCUPADO PELO FAMILIAR OU PARENTE NO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

___________________________________________________________________

LOCAL E DATA:

______________________________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE:

______________________________________________

Obs: Este documento deverá ser encaminhado junto com os documentos previstos no subitem 6.1  do item 6 da Habilitação da DLE.
ANEXO III

Desenho do Painel com Porta Cega
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ANEXO IV
 ATESTADO DE VISITA 


Atestamos que a empresa ________________________________, por intermédio do seu representante Sr..(a)__________________________________,CPF_____________________, visitou o local onde será realizada a prestação de serviços, a ser executado no conforme esta previsto no anexo I  do DISPENSA DE LICITAÇÃO 17-/SEAORÇ-TJM/2017 e todos os seus Anexos.

Porto Alegre, -------------de -------------------- 2016.

ASSINATURA/RESP JM/RS 

ASSINATURA/RESP DA EMPRESA 

OBS.1: Em caso de dúvidas, as empresas poderão verificar as condições para a prestação do serviço no ambiente da Auditoria da Justiça Militar por ocasião da visita técnica. Opcional para os participantes e obrigatório para empresa vencedora do certame: Local na 2ª Auditoria da Justiça Militar, localizada na Rua Cel André Belo nº 72, bairro Praia de Belas, CEP 90110-020.
OBS.2: DA VISITA: O prazo limite para agendar e realizar a visita técnica opcional solicitada no Termo de referencia do Anexo I do Edital, será de até 01 (um) dia útil antes da data fixada  para a  abertura das propostas.
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